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ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO M'NICIPAL

CÂI',ARA },TJN IC IPAL DE D IAN6POL IS

de fevereiro de 19 89

,,DÃ A ATUAL RUA ÃGUA BOA /

A DEI.IOMINAçÃO DE RUA ÂU_

GUSTO RODRIGUES DE SÂN-

NA, E DÃ OUTRAS PROVIDEN

c IÂs. "
A CÂ]"IAM MINICIPAL DE DIANõPOLIE, ESTADO DO TO

CANTINS; DECRETA E EU SÂNCIONO À SEGUINTE LEI::

Art. 1. - Passa a atual Rua Àgua Bõa a denoni-

nar-se Rua Augusto Rodrigues de Santana.

Art. 2.- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publiÊação, revogando-se as disposições en contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANôPOLIS

AOS 15 DIAS DO MES DE FRTEREIRO DE 1889.

Deodato Co sta. P6voa

Prefeito Munic ipal


